
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. 63  
"REGULAMENTA .0 HORARIO PARA FUNCIO.  

NAMENTO DA BIBLIOTECA PULICA MU 

NICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA; MUNICfPIO DO 

ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuiçSes legais; 

RESOLVE: 

REGULAMENTAR o horário para funcionamento da ' 

Biblipteca'rablica Municipal, para os seguintes horários a par-' 
tir do dia lp (primeiro) de. novembro de 1.973: 

Dias .jteis. das.8,00 ã.s 22,00 horas 

Aos sábados das1:2,00 -;s 	horas 

No havendo expedienté aos Domingos e Feriados 

EDIF4I0 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,' 

Município do Estado do Paraná, aos 26 dias do mes de outubro de 
1.973: 

HENIO ROR GNO I 

PREFEITO MU CIPAL 

A 	ACOMO. CLIVATI 

DIRETOR DO DEPTg DE ADMINISTRAÇXO 
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